
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

ÍNDICE 
 

 
- AÇÃO PENAL 

Questão de ordem. Ação penal. Incompetência superveniente. 
 

 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

- AÇÃO PENAL 

Questão de ordem. Ação penal . Incompetência superveniente. 

Trata-se de questão de ordem motivada pelo fato de que alguns réus que ora respondem a 
ação penal (APn) neste Superior Tribunal perderam a prerrogativa de foro. Com isso, o MPF 
manifestou-se no sentido de que se remetessem os autos da referida APn ao Supremo Tribunal 
Federal, com base no art. 102, I, n, da CF/1988. A Corte Especial rejeitou a questão de ordem 
(QO) sob o argumento, entre outros, de que, se reconhecida a incompetência superveniente do 
STJ, o Tribunal de Justiça de origem, em princípio, é o competente para processar e julgar a 
mencionada ação. Observou-se não haver nos autos qualquer ato que comprove a alegação do 
Parquet, isto é, de que mais da metade dos integrantes daquele Tribunal está impedida ou tem 
interesse no feito. Ressaltou-se que o próprio STF tem entendido haver necessidade de 
comprovar, nos autos, tal impedimento. Assim, reconheceu-se a incompetência superveniente 
do STJ e determinou-se a remessa dos autos ao TJ em princípio competente para o 
processamento e julgamento da ação penal. Asseverou-se, por fim, que, quando aquele 
sodalício apreciar o caso e se ficar registrado o impedimento ou mesmo a suspeição da maioria 
de seus membros, aí sim ele pode remeter os autos ao Supremo Tribunal Federal. QO na APn 
623-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgada em 20/10/2010. 
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